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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00131/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Luiz Xavier Nascimento - Coordenador Municipal de Trânsito - COMTRAN, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que seja realizado a revitalização e pintura das
faixas de pedestres localizadas nas proximidades das escolas do Município de Guajará-
Mirim/RO. 

JUSTIFICATIVA
 

Esta Vereadora vem recebendo diversas reclamações de pais de alunos, professores e
demais moradores, que relatam que muitas faixas de pedestres localizadas nas proximidades das
unidades escolares encontram-se praticamente apagadas, dificultando a visualização por parte
dos condutores de veículos.

Essa situação representa um risco à segurança dos estudantes, principalmente nos
horários de entrada e saída das aulas, quando há grande circulação de crianças, adolescentes,
pais e servidores das escolas. A falta de sinalização horizontal adequada compromete a
organização do trânsito e aumenta o risco de acidentes, uma vez que os motoristas podem não
perceber com clareza os locais destinados à travessia de pedestres.

Ressalta-se que a correta sinalização das vias, especialmente nas áreas escolares, é
fundamental para garantir maior segurança no trânsito, prevenindo acidentes e proporcionando
mais tranquilidade à comunidade escolar e aos moradores das redondezas.

Diante do exposto, torna-se de extrema importância que o Poder Público realize a
pintura e revitalização das faixas de pedestres nas proximidades das escolas, garantindo melhor
visibilidade, organização do trânsito e, sobretudo, mais segurança para todos que utilizam essas
vias diariamente.

Assim, a presente indicação visa atender uma necessidade da população,
especialmente no que se refere à proteção e segurança dos estudantes do município.

                                     Guajará-Mirim (RO) 09, de Março de 2026.

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

Vereadora - PDT
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Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90
Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
09/03/2026 às 12:54, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
820763 e o código verificador 61B5CC91.
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